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AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

PERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N" 001/2023

Assumo; Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial

visando à recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB —

Fundo de ÍVlanutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo

estabelecido para o VMAA do FUNDEF (Já extinto) no ano de 2006.

RATIFlCAÇAO

Considerando o exposto pelo Assessor .lurídico Municipal, RATIFICO o presente

procedimento de inexigibilidade de licitação, para contratação de a MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita no CNPJ sob o N'’

35.542.612/0001 -90, com sede na Rua Eng. Oscar Ferreira, N° 47, Casa Forte, Reciíe/PE,

CEP 52.061-020. para que esta patrocine a demanda judicial objetivando a recuperação

dos valores do alua! fundo de manutenção e desen\'olvimento da educação básica e de

\'alori/ação dos profissionais da educação (FENDEB) por repercussão da inobservância

do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006,

pelo valoi- global de R$ 283.004,61 (duzentos e oitenta e três mil e quatro reais e sessenta

e um centavos). Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente

estimalivos. restando sua fixação final a partir da fase de liquidação/cumprimento de

sentença, os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de

.luros de Mora decorrentes da expedição do Precatório, eis que, conforme entendimento

do S'ff nos autos da .APPF 528, estes são desvinculados da destinação constitucional do

crédito principal do FUNDEB. Os honorários mencionados no parágrafo anterior serão

pagos a comratada apenas se houver êxito na causa
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